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PORTARIA Nº 024, de 28 de janeiro de 2022 
 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 

DA BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, as normas estatutárias e regimentais, considerando 

a solicitação do Programa de Pós-Graduação em Educação Científica e Formação de 

Professores - PPGECFP, conforme consta no Processo SEI nº 072.7468.2022.0002088-

62, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - RETIFICAR o subitem 10.1 do Edital nº. 118/2021, 

alterado pelas Portarias nº. 494 e 590/2021, publicados, respectivamente, nas edições do 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 10/08, 01/10 e 20/11/2021, que abre as inscrições 

para a seleção de candidatos (as) aos Cursos de Mestrado e Doutorado Acadêmicos do 

Programa de Pós-Graduação em Educação Científica e Formação de Professores, com 

área de concentração em Ensino de Ciências e Matemática, bem como o art. 2º da 

Portaria nº. 656/2021, publicada no D.O.E. de 23/12/2021, que homologa o Resultado 

Final da seleção, no tocante à realização de matricula dos candidatos aprovados, que 

passam a vigorar conforme abaixo: 

 

“O(a) candidato(a) selecionado(a) deverá matricular-se através 

do sistema on-line de matrícula, que será disponibilizado através 

da página da Secretaria Setorial de Cursos e da página do 

Programa de Pós-Graduação em Educação Científica e Formação 

de professores, entre às 00:01 hs. do dia 07.02.2022 às  23:59 hs. 

do dia 11.02.22.” 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº 118/2021 e da Portaria nº 

656/2021. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


